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Portaria n.o 762/2003

de 9 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e na alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o
da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
temor-o-Novo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Santiago do Escoural (processo
n.o 3024-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação Desportiva de Caça e
Pesca de Santiago do Escoural, com o número de pessoa
colectiva 503906530 e sede na Rua de Machado dos
Santos, 1, Santiago do Escoural, 7050 Montemor-o-
-Novo.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Santiago do Escoural, município de Mon-
temor-o-Novo, com a área de 5173,97 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta
zona de caça compreendem as seguintes percenta-
gens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 35%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15% aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o a
7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro, e
ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 19 de Julho de 2003.

MINISTÉRIOS DA CULTURA
E DA SEGURANÇA SOCIAL E DO TRABALHO

Portaria n.o 763/2003

de 9 de Agosto

O volume de documentos recebidos e produzidos pela
Secretaria-Geral do Ministério da Segurança Social e
do Trabalho, conjuntamente com a inexistência de pro-
cedimentos adequados de uma gestão documental, tem
conduzido a uma acumulação sucessiva de documen-
tação precariamente instalada.

No sentido de ultrapassar esta situação, o Decreto-Lei
n.o 42/99, de 10 de Fevereiro, que aprova a lei orgânica
daquele serviço de administração directa do Estado,
criou a Divisão de Arquivo Geral com o objectivo de
implementar uma política de gestão de documentos,
imprescindível para a recuperação, racionalização e
organização dos arquivos.

Assim, tendo em conta o conceito de ciclo de vida
dos documentos, torna-se necessária a aplicação de prá-
ticas arquivísticas adequadas, não só à compreensão do
valor administrativo, fiscal e legal, mas também do valor
histórico do património documental.

Pretende-se com a presente portaria, de acordo com
o modelo consagrado pelo Instituto dos Arquivos Nacio-
nais/Torre do Tombo, dotar a Secretaria-Geral do
Ministério da Segurança Social e do Trabalho de um
instrumento legal que, de forma articulada, permita uma
gestão integrada dos documentos, no tocante à avalia-
ção, selecção, substituição de suportes e remessa para
o arquivo intermédio e definitivo, bem como dos ele-
mentos que digam respeito à acessibilidade e comu-
nicabilidade dos mesmos.

Nestes termos, ao abrigo do disposto na alínea a)
do n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 447/88, de
10 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Cultura e da
Segurança Social e do Trabalho, que seja aprovado o
Regulamento Arquivístico da Secretaria-Geral do


